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COMISSÃO  ESPECIAL  DESTINADA  A  PROFERIR  PARECER  À  PROPOSTA  DE

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 162, DE 2019

REQUERIMENTO Nº               DE 2021

(Do Sr. Tadeu Alencar)

Requer a realização de Audiência Pública para

debater  a  PEC nº  162,  de  2019,  que  altera  a

redação  do  inciso  VIII-A  do  artigo  93  da

Constituição  Federal,  para  permitir  a  permuta

entre juízes de direito no âmbito de tribunais de

justiça de diferentes unidades da federação.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 255 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados, a realização de Audiência Pública no âmbito desta Comissão

Especial, destinada a debater a PEC nº 162, de 2019, “que altera a redação do inciso VIII-A

do artigo 93 da Constituição Federal,  para permitir  a permuta entre juízes de direito no

âmbito de tribunais de justiça de diferentes unidades da federação”. 

Sugerimos desde logo, seja chamada a participar do evento a Associação

dos Magistrados do Estado de Pernambuco (AMEPE)1 – na pessoa do Presidente Sr. IGOR

DA SILVA RÊGO.

Sala das Sessões, em                     de dezembro de 2021.

Deputado TADEU ALENCAR 

(PSB/PE)

1 Com sede na Avenida Desembargador Guerra Barreto, s/n, Joana Bezerra, Recife/PE – CEP 50080-900. 
Email: presidencia@amepe.com.br – Fone (81) 98483-5151 (81) 3181-0459 *C
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JUSTIFICATIVA

A PEC nº  162,  de  2019,  posta  à  apreciação  deste  Colegiado,  tem por

objetivo o fortalecimento da já reconhecida unicidade do Poder Judiciário, podendo oferecer

repercussões positivas sobre a eficiência da prestação jurisdicional, o que demonstra, modo

inconteste, a relevância da temática em debate. 

Entendemos  que  não  há  como  avançar  na  instrução  da  matéria  sem a

realização  de  audiências  públicas,  afinal,  é  pressuposto  das  democracias  a  participação

popular no processo legislativo, viabilizada, principalmente, pela aproximação entre o titular

da soberania popular – o povo - e aqueles que os representam. 

Trata-se  de  esforço  necessário  tanto  ao  exercício  pleno  de  cidadania

quanto à garantia da legitimidade da representação política, além de ser medida coerente

com  as  particularidades  do  rito  especial  estabelecido  para  a  tramitação  legislativa  das

propostas  de  emenda  constitucional,  que  busca  assegurar  um debate  mais  qualificado  e

amadurecido para a modificação da Constituição Federal.

Em vista  disso,  solicitamos  o  apoio  dos  pares  para  a  aprovação  deste

requerimento de audiência pública.

 

Sala das Sessões, em                     de dezembro de 2021.

Deputado TADEU ALENCAR 

(PSB/PE)
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